PROJETO DE LEI Nº 
969,  DE 2005

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A SOCIEDADE ESPORTIVA RECREATIVA CULTURAL SANTA MARIA, EM SÃO CAETANO DO SUL

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

Artigo 1º. - É declarado de utilidade pública a SOCIEDADE ESPORTIVA RECREATIVA CULTURAL SANTA MARIA, com sede em São Caetano do Sul.

Artigo 2º. - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

A SERC Santa Maria é um dos mais tradicionais centros esportivos, recreativos, culturais e sociais de São Caetano do Sul. Fundado em 1.973 vem destacando-se também no esportivo competitivo nacional.

Possui hoje mais de 4.500 associados que usufruem uma área superior a 15 mil metros quadrados, aonde dentre as muitas atividades testemunham um grande trabalho social usando o esporte e o lazer como instrumento, que beneficia centenas e centenas de crianças e pessoas da melhor idade.

Enfim uma entidade que preocupasse com a sociedade de forma global e ampla.

Nessa ocasião, da apresentação do projeto em tela, gostaria de tomar a liberdade de agradecer e parabenizar, saudando fraternalmente, seu presidente, o eterno vereador, Diogo Cáceres, que trabalha árdua e incansavelmente em prol dos semelhantes e para o crescimento da sociedade.

Dessa forma, dado os louváveis objetivos da entidade, o autor julga justo e meritório o reconhecimento que ora se propõe, solicitando aos Nobres Pares a colaboração no sentido de aprovação do projeto em tela.

Sala das Sessões, em 15/12/2005

a)  Marquinho Tortorello - PPS
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